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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

 A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-56.2015.815.0551
Relatora : Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Energisa Borborema Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior 
Apelada     : Maria de Lourdes dos Santos 
Advogado : Eduardo de Lima Nascimento

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS
COM LUCROS CESSANTES. AUSÊNCIA DE LIGAÇÃO
DA  ENERGIA  ELÉTRICA.  SERVIÇO  ESSENCIAL.
FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO
CARACTERIZADA.   INCIDÊNCIA DO  ART.  14  DO
CDC.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.   DECISÃO MANTIDA.
DESPROVIMENTO. 

Caracterizada a falha na prestação do serviço, em razão
da  demora  injustificada  em  promover  a  ligação  da
energia  elétrica  na  unidade  consumidora  demandante,
deve  a  empresa  demandada  ser  condenada  ao
pagamento dos danos morais respectivos. 
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
identificados.

A C O R D A ,  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  ao  recurso
apelatório. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Energisa
Borborema Distribuidora  de  Energia  S/A contra  sentença,  fls.  103/105,
proferida  pelo  Juízo  da  Comarca  de  Remígio,  nos  autos  da  Ação  de
Obrigação de Fazer c/c Indenização por danos morais intentada por Maria
de Lourdes dos Santos. 

A  decisão  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,
condenando  a  parte  ré  proceder  à  instalação  da  energia  elétrica  na
residência da parte autora, confirmando a tutela antecipada deferida, assim
como, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária pelo INPC a partir
da propositura da ação e juros de 1% ao mês, contados da citação. 

Em suas razões, fls. 110/118, a Energisa sustenta que o
imóvel  não foi  localizado.  Afirma que,  no  caso,  não  há que se  falar  em
culpabilidade, considerando que a empresa não contribuiu para o evento
danoso.  Requer,  assim,  o  provimento  do  recurso  para  reformar
integralmente a decisão de primeiro grau. 

Contrarrazões, fls. 123/130.

A Procuradoria de Justiça  lançou parecer,  fls.  136/140,
opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.
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É o relatório.

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

Contam  os  autos  que  Maria  de  Lourdes  dos  Santos
ajuizou Ação de Obrigação de Fazer c/c indenização por danos morais c/c
lucros  cessantes  em  desfavor  da  Energisa,  com  a  finalidade  de  obter  a
ligação de energia elétrica de seu imóvel,  assim como, indenização pelos
danos  morais  e  lucros  cessantes,  em  razão  da  demora  injustificada  na
prestação do serviço público. 

Com  efeito,  o  fornecimento  de  energia  elétrica
configura serviço essencial, nos termos do art. 22 do CDC, sendo que a sua
ausência ocasiona inúmeros transtornos ao consumidor, que extrapolam os
meros dissabores do cotidiano, caracterizando falha na prestação do serviço,
com base no art. 14 do referido Código do Consumidor.  

No caso dos autos,  a solicitação de ligação de energia
elétrica no imóvel da autora foi realizada administrativamente no ano de
2011, conforme fls. 18/19 e 21 dos autos, não tendo sido atendida. 

Tutela  antecipada  concedida,  fls.  77/78,  determinando
que a empresa promovida proceda ao fornecimento de energia elétrica à
residência da autora,  sob pena de multa  diária de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), deferida na data de 18 de novembro de 2015. 

Sobre  o  assunto,  o  egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Rio
Grande do Sul, já se pronunciou: 

RECURSO  INOMINADO.  ENERGIA  ELÉTRICA.  AÇÃO  DE

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
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MORAIS.  SOLICITAÇÃO  DE  LIGAÇÃO  DE  ENERGIA

ELÉTRICA  NO  IMÓVEL  DESDE  2015.  DESATENDIMENTO.

LIMINAR DEFERIDA PARA QUE A RÉ EFETUE A LIGAÇÃO DE

LUZ. INEXISTÊNCIA DE PROVA QUE JUSTIFIQUE A DEMORA

NA  LIGAÇÃO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  AUSÊNCIA  DE

SERVIÇO PUBLICO ESSENCIAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 22,

DO  CDC.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  QUANTUM

INDENIZATÓRIO FIXADO  EM  R$  6.000,00  QUE  COMPORTA

REDUÇÃO  PARA R$  3.000,00,  A FIM  DE ADEQUAR-SE  AOS

PARÂMETROS  ADOTADOS  PELAS  TURMAS  RECURSAIS

CÍVEIS EM CASOS ANÁLOGOS.  RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº  71007297443,  Primeira  Turma

Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Roberto  Carvalho

Fraga, Julgado em 28/11/2017) 

RECURSO  INOMINADO.  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER C/C  INDENIZATÓRIA POR DANOS

MORAIS.  ENERGIA  ELÉTRICA.  AUTOR  QUE  POSTULOU  A

EXTENSÃO DE REDE E LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO

ANO DE 2015 DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS PREVISTOS

NA  RESOLUÇÃO  Nº  414/2010  DA  ANEEL.  FALHA  NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL. DEMORA EXCESSIVA E

INJUSTIFICADA.  OBRIGAÇÃO  DEVIDA.  DANO  MORAL

OCORRENTE.  QUANTUM  FIXADO  EM  R$  3.000,00,

ADEQUADO AO PRAZO DE ESPERA DO AUTOR. SENTENÇA

CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO.  (Recurso Cível  Nº

71007176068,  Quarta  Turma  Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,

Relator: Gisele Anne Vieira de Azambuja, Julgado em 20/10/2017) 

RECURSO  INOMINADO.  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS

MORAIS.  ENERGIA  ELÉTRICA.  PEDIDO  DE  LIGAÇÃO  DA

ENERGIA  ELÉTRICA.  DEMORA  DA  CONCESSIONÁRIA  NO

ATENDIMENTO.  AUTORA  QUE  FORMULOU  DIVERSOS
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PROTOCOLOS ADMINISTRATIVOS VISANDO A LIGAÇÃO DA

ENERGIA  ELÉTRICA  EM  SUA  UNIDADE  CONSUMIDORA,

DESATENDIDOS  PELA  DEMANDADA.  RÉ  QUE  NÃO

COMPROVA NOTIFICAÇÃO DO AUTOR PARA REALIZAÇÃO

DE  PODA  DE  ÁRVORE.  CONVÊNIO  FIRMADO  ENTRE  A

CONCESSIONÁRIA E A PREFEITURA. FALHA NA PRESTAÇÃO

DO  SERVIÇO.  CARÁTER  ESSENCIAL.  DANOS  MORAIS

CONFIGURADOS.  REDUÇÃO  DO  QUANTUM

INDENIZATÓRIO.  A demandada  pede  provimento  ao  recurso,

para  reformar  a  sentença  que  julgou  procedente  a  ação,  a

condenando ao pagamento de indenização por danos morais de

R$7.000,00. Hipótese em que configurada a falha na prestação do

serviço,  em razão da demora da concessionária  em promover a

ligação da energia elétrica na unidade consumidora demandante.

Serviço  de  caráter  essencial.  Atraso  injustificado.  Danos  morais

ocorrentes, no caso concreto. Relatório que demonstra os inúmeros

protocolos  administrativos,  formulados  pela  consumidora.

Demora  injustificada  de  cerca  de  50  dias  para  a  execução  do

serviço. Redução do quantum indenizatório de R$ 7.000,00 para R$

3.000,00.  Adequação  e  proporcionalidade.  SENTENÇA

REFORMADA  EM  PARTE.  RECURSO  PARCIALMENTE

PROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº  71006219042,  Primeira  Turma

Recursal  Cível,  Turmas Recursais,  Relator:  José  Ricardo de Bem

Sanhudo, Julgado em 27/09/2016)

Assim, diante da ofensa aos atributos da personalidade
da autora, resta configurado o dever de indenizar o abalo moral sofrido, ao
passo que, considerando que o prazo para instalação de energia elétrica na
residência da promovente foi excessivo, deve permanecer a indenização por
danos morais no importe de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

Cada situação  se  reveste  de  características  específicas,
refletidas  subjetivamente  na  fixação  da  indenização,  tendo  em  vista  a
observância  das  circunstâncias  do  fato,  as  condições  do  ofensor  e  do
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ofendido, o tipo de dano, além das suas repercussões no mundo interior e
exterior da vítima.

Além disso, deve-se atentar para o seu fim pedagógico
de desestimular a repetição de conduta semelhante, assegurar certo alento
ao ofendido que minimize as  agruras  suportadas,  mas de acordo com a
capacidade econômica de quem deve, de modo a não causar sua ruína, e
nem patrocinar o enriquecimento sem causa. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
nº 238.173, cuja relatoria coube ao Ministro Castro Filho, entendeu que “não
há  critérios  determinados  e  fixos  para  a  quantificação  do  dano  moral.
Recomendável que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às
peculiaridades do caso concreto” (grifei).

Dito isso,  tenho que não há outro caminho a trilhar a
não ser manter o valor fixado a título de indenização por danos morais.

Com essas  considerações, NEGO PROVIMENTO AO
APELO,  mantendo  os  demais  termos  da  decisão  combatida.   Com
fundamento no art.  85,  do CPC/2015,  fixo os honorários advocatícios em
15% sobre o valor da condenação. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto o Exmo. Des. Marcos
Cavalcanti de Albuquerque (Presidente).  Presentes no julgamento o Exmo.
Dr. João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Exmo Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  a  Exma Desa.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes (relatora). 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado. 
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Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, em 20 de fevereiro de 2018.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 23 de fevereiro
de 2018. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
          R E L A T O R A
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